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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​  O artigo 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber”. 
 

Justificativa:  
A alteração proposta nesta emenda tem como objetivo fornecer o respaldo jurídico 

necessário para a viabilidade da presente proposta. 

 

 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código FE72-1066-DA68-72FB
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